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EDITAL Nº 099/2019, DE 07 DE MARÇO DE 2019 

Referente ao EDITAL Nº 528/2018, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2018 

 

SELEÇÃO DE AÇÕES DO PROGRAMA INSTITUCIONAL DE APOIO AO 

DESENVOLVIMENTO E INTEGRAÇÃO DA FAIXA DE FRONTEIRA FARROUPILHA 

(PIADIFF) 

 

O PRÓ-REITOR DE EXTENSÃO SUBSTITUTO DO INSTITUTO FEDERAL DE 

EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA FARROUPILHA, no uso de suas atribuições, 

torna pública a Retificação da Seleção de Ações do Programa Institucional de 

Apoio ao Desenvolvimento e Integração da Faixa de Fronteira Farroupilha, 

conforme RESOLUÇÃO AD REFERENDUM CONSUP Nº 116/2015. 
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Onde se lê: ANEXO V 

FICHA DE AVALIAÇÃO CLASSIFICATÓRIA 

 

*NOTA: Instruções para avaliação da proposta: atribuir uma nota de 0 a 03 conforme a legenda: 
(0) Proposta não atende a nenhum dos aspectos de forma satisfatória 
(01) Proposta atende a minoria  dos aspectos de forma satisfatória 
(02) Proposta atende a maioria  dos aspectos de forma satisfatória 
(03) Proposta atende todos  dos aspectos de forma satisfatória 

NOTA * 

04 

Analise a proposta considerando os seguintes aspectos relacionados a seu contexto e justificativa: 
a) Argumentação na descrição do problema a ser abordado; 
b) Justificativa do público-alvo e pessoas beneficiadas pela proposta; 
c) Explicitação clara dos fundamentos teóricos que orientam a proposta; 

 

05 

Analise a proposta considerando os seguintes aspectos relacionados aos objetivos e resultados 
esperados: 
a) Clareza na definição do objetivo geral da proposta; 
b) Clareza e precisão dos objetivos específicos; 
c) Compreensibilidade da relação entre os objetivos e os resultados esperados; 

 

06 

Analise a qualidade metodológica da proposta considerando os seguintes aspectos: 
a) Descrição clara da abordagem metodológica quanto aos procedimentos e instrumentos; 
b) Descrição da comunidade que será beneficiada com as ações de extensão;  
c) Coerência metodológica com os objetivos e resultados da proposta; 

 

07 

Analise o impacto social da proposta considerando os seguintes aspectos:  
a) Descrição das ações objetivando a superação de problemas sociais; 
b) Desenvolvimento de meios e processos de produção e transferência de conhecimento e tecnologias, 
devidamente identificados na proposta; 
c) Oferta de ações formativas em resposta a demandas devidamente identificadas na proposta; 

 

08 

Analise a pertinência do plano de trabalho do bolsista 
a) Atividades efetivas e carga horaria pré-definidas; 
b) Desenvolvimento das etapas da proposta; 
c) Coerência do plano de trabalho com os objetivos da proposta; 

 

09 

Analise a consistência do cronograma de execução considerando os seguintes aspectos: 
a) Viabilidade técnica (período para execução das ações) do cronograma de execução; 
b) Consistência do cronograma e sua relação com os objetivos e resultados propostos; 
c) Envolvimento equilibrado e distribuído da equipe executora ao longo de todo o cronograma de execução; 

 

10 

Analise a forma de acompanhamento e avaliação da ação, considerando os seguintes aspectos: 
a) Clareza na descrição do processo de acompanhamento e avaliação; 
b) Previsão de métodos avaliativos que considerem a opinião da comunidade e do público alvo; 
c) Existência de indicadores qualitativos e quantitativos da avaliação; 

 

11 

Analise a adequação orçamentária da proposta considerando os seguintes aspectos: 
a) Viabilidade orçamentária coerente com o edital; 
b) Adequação do orçamento às ações propostas;  
c) Existência de parcerias com outras fontes financiadoras que potencializem a realização da proposta; 

 

12 

Analise a produção em Extensão do coordenador da proposta (dos últimos 3 anos) considerando os 
seguintes aspectos: 
a) Participação em eventos de Extensão no IFFar; 
b) Participação em eventos externos de Extensão; 
c) Publicações em anais, revistas e boletins;  

 

Total:   
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Leia-se: ANEXO V 

FICHA DE AVALIAÇÃO CLASSIFICATÓRIA 

 

*NOTA: Instruções para avaliação da proposta: atribuir uma nota de 0 a 03 conforme a legenda: 
(0) Proposta não atende a nenhum dos aspectos de forma satisfatória 
(01) Proposta atende a minoria  dos aspectos de forma satisfatória 
(02) Proposta atende a maioria  dos aspectos de forma satisfatória 
(03) Proposta atende todos  dos aspectos de forma satisfatória 

NOTA * 

04 

Analise a proposta considerando os seguintes aspectos relacionados a seu contexto e justificativa: 
a) Argumentação na descrição do problema a ser abordado; 
b) Justificativa do público-alvo e pessoas beneficiadas pela proposta; 
c) Explicitação clara dos fundamentos teóricos que orientam a proposta; 

 

05 

Analise a proposta considerando os seguintes aspectos relacionados aos objetivos e resultados 
esperados: 
a) Clareza na definição do objetivo geral da proposta; 
b) Clareza e precisão dos objetivos específicos; 
c) Compreensibilidade da relação entre os objetivos e os resultados esperados; 

 

06 

Analise a qualidade metodológica da proposta considerando os seguintes aspectos: 
a) Descrição clara da abordagem metodológica quanto aos procedimentos e instrumentos; 
b) Descrição da comunidade que será beneficiada com as ações de extensão;  
c) Coerência metodológica com os objetivos e resultados da proposta; 

 

07 

Analise o impacto social da proposta considerando os seguintes aspectos:  
a) Descrição das ações objetivando a superação de problemas sociais; 
b) Desenvolvimento de meios e processos de produção e transferência de conhecimento e tecnologias, 
devidamente identificados na proposta; 
c) Oferta de ações formativas em resposta a demandas devidamente identificadas na proposta; 

 

08 

Analise a pertinência do plano de trabalho do bolsista 
a) Atividades efetivas e carga horaria pré-definidas; 
b) Desenvolvimento das etapas da proposta; 
c) Coerência do plano de trabalho com os objetivos da proposta; 

 

09 

Analise a consistência do cronograma de execução considerando os seguintes aspectos: 
a) Viabilidade técnica (período para execução das ações) do cronograma de execução; 
b) Consistência do cronograma e sua relação com os objetivos e resultados propostos; 
c) Envolvimento equilibrado e distribuído da equipe executora ao longo de todo o cronograma de execução; 

 

10 

Analise a forma de acompanhamento e avaliação da ação, considerando os seguintes aspectos: 
a) Clareza na descrição do processo de acompanhamento e avaliação; 
b) Previsão de métodos avaliativos que considerem a opinião da comunidade e do público alvo; 
c) Existência de indicadores qualitativos e quantitativos da avaliação; 

 

11 

Analise a adequação orçamentária da proposta considerando os seguintes aspectos: 
a) Viabilidade orçamentária coerente com o edital; 
b) Adequação do orçamento às ações propostas;  
c) Existência de parcerias com outras fontes financiadoras que potencializem a realização da proposta; 

 

Total:   
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Santa Maria/RS, 07 de março de 2019. 

  
 

Adriano Brum Fontoura 

Pró-Reitor de Extensão Substituto 

Portaria 0166/2015 
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